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DISPÕE SABRE AS DiRETRiZES ORÇAMENTÁRiAS

PARA O EXERCÍCIO DE 1991 E DÁ OUTRAS PRO

VIDÊNCIAS

O Prefeito Municipal de Pilar do Sulr Es-

tado de são Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz sa-

ber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulgar

a seguinte Lei:

Artigo le - A elaboração da proposta orç.g

mentiria para o exercício de

1991 abrangerá os Poderes Legislativo, Executivo, assim como

a execução orçamentãria obedecerá às diretrizes aqui estabele
citasl

A elaboração da proposta or -

çamentária para o exercício

de 1991 obedecerá às seguintes díretrizes gerais, sem prejull.

zo das normas financeiras estabelecidas pela legislação fede-

A.rtiao 2 Qr

rala

S ntante das despesas não devera

ser superior ao das receitas.

S 2e - As unidades orçamentãrias prole

farão suas despesas correntes atei

o limite fixado para o exercício em curso

a preços de agosto/90, considerando os

aumentos ou as diminui.çÕes de serviços.
+

CONES (0]52) 78- ]412 e 78 14 13 CEP ]8.190 PILAR DO SUL



P
ESTADO DE SAO PÂULO

102

P RR DE L 0F SE UTURl MUHC Pl L DE i L

2Lel ne . 1005/90

S 30 - As estimativas das receitas seFãoi

feitas a preços de Agosto/90; con-

siderar-se-ão a tendência do presente e -

xerc51ci.o e os efeitos das modificações na

legislação tributária, os quais serão ob-

jeto de prometo de lei a ser encaminhado'

à Câmara Municipal em breve

SL.4e - O pagamento do serviço da divida

de pessoal e de encargos terá prig

cidade sobre as ações de expansão. ..,P4'-.X

S MunicÍlpio apl i.cara , no mllnimo ,

258 (vi.nte e cinco por cento) de '

sua recei.ta resultante de Impostos, con -

forme dispõe o artigo 212 da Constituição

Federal, prioritariamente na manutenção '

e no desenvolvimento do ensino de primei-
ro grau e pré-escolar

Artigo 3e - O Poder Executivo, tendo em '

vi.sta a capacidade fi.na'ncelra

do Municjlpio e o Plano Plurianual ora encaminhado procederá '

à seleção das prioridades dentre as relaci.onadas no Anexo l '

integrante desta lei. e as orçará a preço de agosto/90.

Parágrafo üni.co - Poderão ser íncluzdos

programas não elencado$

desde que financiados com recursos de ou-

tras esferas do governo

Artigo 4e Os valores orçamentãri.os se

lida. 2- FONES (OIS2) 78-1412 e 78-1413 - CEP 18.1\ rLHP DO su1 ( 5f
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Lei nQ . 1005 / 90 2

rão atualizados monetari.amen-

te pela vara.ação do IPC entre o mês de Agosto de 1990 e Jade.à

ro de 1991, obedecendo a fórmula a seguir:

IPC JANEIRO/9]. x valor orçamentãrio = valor corrigido

ipc AGOSTO/ 9 0

Artigo 5e - O Poder Executivo poderá flr
mar convénio com outras es

feras de governo, para desenvolvimento de programas prioritã.

ri.os nas áreas de educação, cultura, saúde, assistência se

cial, transportes e agricultura

êl.Êâgo 60 - As despesas com pessoal da

Administração atleta ficam l.â
mi.fadas a 65% da rezei.ta corrente (atendendo ao disposto no

atei.go 38 das Disposições Constitucional.s Transe.tÓTÍas) .

S lo - Entendem-se como receitas correm -

tes para efeito de limites do pre-

sente artigo, o somatório das receí.tas

correntes da Administração dírpta, exc].uÍ
das as receitas oriundas de convénios.

S 20 - O limite estabelecido para as des

pegas de pessoal, de que trata es

te artigo, abrange os gastos da Admlnis

oração Direta, nas seguintes despesas:

-s alãri.o s ;

-Obrigações Patronais;
-Proventos de aposentadori.a e pensões}

-Remuneração do Prefeito;

-Remuneração dos Vereadores ;
PILAR L .ÇTenerlte .4/meada. 265 FONES (0152,
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S 30 - A concessão de qualquer vantagem '
ou o aumento de remuneração, além'

dos !Índices inflacionários, a criação de

cargos ou alteração de estrutura de car

rei.ra. bem como a admissão de pessoal, a

qualquer título, pelos Órgãos e ente.jades

da Administração direta. só poderão ser l

feitas se houver prévia dotação orçamen

teria, suficiente para atender ãs prole -

ções de despesas até o final do exercia.q

obedecido o limite fixado no "caput"

ajuda financeira às Ente.dados

Asse.stencá.ais e Educací.onai.s ou Culturais do MunlcÍ.pi.or des -

tocando-se as seguintes :

Art o 7e O Município poderá concederr uni l l 0 P

a) Comum.date Cristã Pilarense;

b) Sociedade Beneficente Bom Jesus;

c) Corporação Musical Lira Pllarense;

d) Associação de Pais e Mestres'das Esmo

las Estaduais do Município.

A:iÉiSg...gg - Esta lei entrara em vigor na

data de sua publicação, levo

gados as di.sposíções em contrario.

'"'-''Z](l}(R::2:bMA.g= DE ''"'GÓES

-Prefeito Municipal }

Tenente .Almeida. 2( ONES (0152) 78-'1412 e 78-1413 CEP ]8.190 LAR DO SUL (SP
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Reglstrada e publi.cada na Secretaria da

Prefei.Lura Municipal de Pi.lar do Sul, na data supra.
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